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PROJETO DE LEI
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000103/2013

ABERTURA: 4/2/2013- 09:46:58

REQUERENTE: ELDO VALNEIDE VICHI

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DECLARA UTILIDADE PUBLICA, A ASSOQACAO DE
CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, E DA OUTRAS PROVIDENaAS.

T
PROTOCOLISTA

Art. 1° - Fica declarado UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, com sede provisória na Rua Palmeiras, 150 -
Bairro Movelar - Linhares - Estado do Espírito Santo.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon'', aos vinte e oito dias do mês de
janeiro do ano de 2013.
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ASSOCIAÇAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \

rv
%

FUNDADA EM 28 DE JULHO DE 2009

ADAPTADO AO CÓDIGO CIVIL

ESTATUTO

CAPÍTULO I

DA ASSOCIAÇÃO E SUAS FINALIDADES

Art. 1 ° - A Assoeiação de Corredores do município de Linhares/ES -
ACML, fundada no dia 28 de julho de 2009, é uma associação civil sern

fins lucrativos, independente e autônoma, coi^ perSpnalidàde jurídica
distinta de seus associados, que se compõe de número ilimitado de

atletas e aficionados do esporte base. Tem spde provisòiiia loçalizadá na
Rua Paineiras, 150, Bairro Movelar, nesta cidade de Linhares/ES, CEP

29.906-110, e foro de Linhares/ES, sendo indeterminado o tempo de sua

duração.

'« I

Art. 2° - A Associação se regerá pelo seu próprio Estatuto e pelas

normas e regulamentos de entidades às quais esteja filiada ou

réconhecida.

Art. 3° - A Associação de Corredores do Município de Linhares/ES -

ACML, daqui por diante fica déhòminada simplesmente Associação ou

ACML, tem por finalidade:

a) Congregar e aproximar atlétas corredores do Município de

Linhares/ES;

b) Filiar-se à Federação de Atletismo do Espírito Santo;

c) Estabelecer laços de amizade com atletas em atividades e estimular

seu futuro ingresso na ACML;

m
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d) Preservar a dignidade atlética, contribuindo para o aperfèiçòarnento
cultural dos associados; \ ■
e) Manter intercâmbio com gremiação de gênero, no país e no extérrõr;
f) Promover competições de corridas de rua no âmbito .municipal, bem
como eventos sociais afins; .
g) Participar de competições regionais, nacionais e internacionais. &

CAPITULO II

DOS SÓCIOS

Art. 4° - O quadro social da ACML será constituído de pessoas sem
distinção de raça, religião ou nacionalidade, que serão classificadas em
6 (seis) categorias a saber:

1  - FUNDADORES: Os sócios que assinaram a ata de fundação da
Associação e comprometendo-se com a sua finalidade;
2 - HONORÁRIOS: Os sócios que tenham prestado relevantes serviços
a Entidade, ao Atletismo ou cooperado para o desenvolvimento do
desporto nacional ou mesmo ainda a qualquer outra área de atividade
em benefício da humanidade.

3 - BENEMÉRITOS: serão considerados Sócios Beneméritos, os
associados que obtiverem esse diploma concedido pela Diretoria,
mediante proposta fundamentada apresentada por qualquer sócio da
ACML ou por indicação de um de seus Diretores, desde que
comprovadamente tenham prestado relevantes serviços ou benefícios
ao atletismo e, em especial à ACML;
4 - CONTRIBUINTES: Os sócios que pagam jóia e mensalidade ou
periodicamente contribuem com a Associação;
5 - ATLETAS DOADORES: Os atletas qüe à" séü "critérTór éféfüèW
doações a ACML;
6 - ATLETAS CARENTES: Os atletas que a critério da Diretoria, não
tenham condições financeiras de exercer suas atividades esportivas
sem prejuízo de sua subsistência;

MM
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Parágrafo Único - Tendo em os objetivos que norteiam, a ACMÈ^syudará
os sócios atletas carentes da seguinte forma:

a) Despesas em competições, viagens, hospedagem e materi^
esportivo:

b) Álírhentáção;
c) Saúde;

d) Ajuda financeira para sua subsistência como atleta.

Art. 5° - A admissão de sócios far-se-á por meio de proposta com a

apreciação da Diretoria.

Parágrafo Único - o associado menor de 18 (dezoito) anos, somente
será aceito pela Diretoria mediante apresentação de autorização de seu
representante legal.

Art. 6° - Os sócios que incorrerem em infração de qualquer dispositivo
deste Estatuto ou das resoluções de qualquer poder da Associação,

estarão sujeitos às sanções previstas no Código Brasileiro de Justiça e
Disciplina Desportiva - CBJDD.

CAPÍTULO 111

DOS DIREITOS

Art. 7° - São direitos dos sócios:

a) Tomar parte em Assembléia Geral com direito a voto unitário;
b) Propor admissão de novos sócios;

c) Recorrer dos atos ou decisões da Diretoria;

d) Participar das competições e eventos sociais promovidas pela
Associação;

e) Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem
como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados

de auditoria independente.

■;míí
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§ 1° - SÓ poderão ser postulantes aos cargos da Direloriàv^u dpl.
/ fV, "í^V i-

Conselho Fiscal, os Associados com no mínimo 6 (seis) rrie^^dp^'
efetividade social e que tenham no mínimo 21 (vinte e um) anos de
idade completos na data da eleição.

§ 2° - Gozarão dos direitos assegurados neste Estatuto os ássòciàdòs
em dia com a Tesouraria e que não estejam cumprindo pena estatutária.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES

Art. 8° - São deveres dos sócios;

a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e as normas
regimentais da Associação, zelando pelo bom nome da ACML, agindo
de acordo com a ética, respeito, probidade, acatando as decisões da
Assembléia Geral e da Diretoria;
b) preservar o bom nome da Associação e interessar-se por sua
prosperidade;
c) não manter, na sede, discussão sobre assuntos radicais, político-
partidários ou religiosos;
d) manter e conservar os bens da Associação;
e) pagar a taxa social estipulada pela Diretoria e quaisquer outros
compromissos a que estejam obrigados;
f) o sócio em débito com a Associação não poderá votar nem ser
votado;

§ 1°. - Poderá ser excluído da associação, havendo justa causa, o
associado que descumprir o presente Estatuto, ou praticar qualquer ato
contrário ao mesmo, assegurada ampla defesa e o devido processo
legal.

§ 2°. - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria
simples dos membros da Diretoria.

es<?•
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§ 3°. - Da decisão da Diretoria de exclusão de associado^ (^jaerá.
sempre recurso no prazo de 10 (dez) dias, à Assembléia Geral, qu^ll^
julgará em última instância. ç-s

<?■

CAPITULO V

DOS PODERES

06•Í-'

Art. 9° - São poderes da Associação;

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal.

CAPITULO VI

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10° - A Assembléia Geral, convocada pelo Diretor Presidente ou seu
substituto legal, só poderá deliberar com 2/3 (dois terços) de seus
membros em primeira convocação e com qualquer número em segunda
e última convocação, trinta minutos após a prirrieira, seja qual for o
número de associados presentes.

§1° - As convocações para a Assembléia Geral serão feitas pelo envio
de correspondência, por meio eletrônico e através da rede mundial de
computadores (Internet), sendo ainda obrigatoriamente publicado em
jornal de grande circulação do município de Linhares/ES, com
antecedência de 10 (dez) dias.

§2° - A Presidência da Assembléia Geral será exercida por associado
indicado pelo plenário, cabendo ao indicado escolher o seu secretário.

§3° - Nas Assembléias Gerais só poderão ser tratados assuntos
constantes da ordem do dia, de acordo com o Edital de convocação.

ndre<P.p. íHacHaáo
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Art. 11 - Compete à Assembléia Geral: \ , ,

a) Reunir-se-á ordinariamente de 2 (dois) em 2 (dois) anos, na segunda

quinzena do mês de janeiro, para eleger os poderes da Associação que

atuarão no biênio seguinte;

b) Còrtceder título dê Bènêméfitd;

o) Reformar o Estatuto, parcial ou totalmente, sempre que for

necessário, por proposição da Diretoria, com quorum de 2/3 (dois

terços) dos associados;

d) Destituir os administradores, com quorum de 2/3 (dois terços) dos

associados;

Art. 12 - A votação será por escrutínio secreto, não sendo admitidos

votos por procuração.

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas por meio dos votos,
podendo, desde que a Assembléia concorde, ser adotado o sistema de

aclamação.

Art. 13 - Os postulantes aos cargos eletivos da Associação, Diretoria e

Conselho Fiscal, encaminharão à Diretoria, com antecedência de 15

(quinze) dias da data da eleição, relação completa de suas chapas.

Art. 14 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada por

proposta da Diretoria devidamente fundamentada.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Extraordinária também poderá
ser requerida à Diretoria pelo menos por 1/3 dos sócios no gozo de seus

direitos e com a devida justificativa.

CAPITULO VII

DA DIRETORIA

Art. 15 - A Diretoria da Associação de Corredores de Linhares é

constituída dos seguintes membros para um mandato de 2 (dois)

'Advogado
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a) Presidente;

b) Vice - Presidente;

c) Secretário Geral;

d) Diretor Financeiro;

e) Diretor Espdrtivd;

f) Diretor Sociai e de Divulgação;

g) Diretor de Patrimônio;

h) Diretor Jurídico.

§ 1° - São membros da Diretoria, eleitos pela Assembléia ^éral, o
Presidente e Vice-Presidente.

§2° - Será permitida uma única reeleição do Presidente e do Vice-
Presidente.

Art. 16 - Todas as funções ou cargos existentes na conformidade deste
Estatuto ou que venham a ser criados em conseqüência dele, só ̂pd^iti
ser ocupados pelos sócios em dia com suas obrigações.

Art. 17 - O Presidente, Vice-Presidente e demais membros serão eleitos
pela Assembléia e terão seus mandatos no termino do biênio.

Parágrafo Único - Os membros eleitos da Diretoria que se ausentarem,
sem justificativa, por mais de 30 (trinta) dias, serão automaticamente
destituídos de suas funções.

Art. 18 - Os membros da Diretoria não respondem, subsidiariamente,

pelas obrigações contraídas pela Associação, respondendo, contudo,
por danos causados à ACML oriundos de atos administrativos fuinosos
ou por prejuízos, que diretamente ou pessoalmente causáram à
Entidade.

Parágrafo Único - sempre que a ampliação das atividades da ACML o
aconselhar poderão ser criados novos cargos na Diretoria coÍ|1^^révia
' autorização e homologados pela Assembléia Geral.

'^^^Advogado
OAB/ES117M
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Art. 19 - Compete à Diretoria: \ </■

a) Dirigir e administrar a Associação, cumprindo e fazendo cumprir seus
regulamentos, suas próprias decisões, de acordo com o presente
Estatuto;
b) Promover meios de arrecadação da receita e autorizar a realização
de despesas;
c) Emitir relatório anual, acompanhado do balanço e do demonstrativo
da execução orçamentária do exercício anterior;
d) Elaborar e sancionar o Regimento Interno da Associação;
e) Aceitar ou recusar as propostas para novos sócios;
f) Reconsiderar suas decisões, instaurar e julgar inquéritos, e aplicar,
comutar, anular e perdoar penalidades;
g) Resguardar a privacidade dos dados cadastrais dos associados.

Art. 20 - Compete ao Presidente:

a) Representar a Associação judicial e extra-judicialmente, podendo das
legais poderes;
b) Convocar e abrir os trabalhos da Assembléia Ordinária e
Extraordinária conforme dispõe este Estatuto;
c) Presidir as reuniões da Diretoria;
d) Nomear os Diretores convidados;
e) Assinar a correspondência e o expediente da Associação, podendo
delegar poderes;
f) Superintender os serviços a cargo dos demais Diretores;
g) Assinar, com o Diretor Financeiro, ou com o seu substituto eventual,
extrato de contas, balancetes, balanços, livros contábeis e, abrir e
movimentar contas èm estabelecimentos de crédito, pòdendò êrnitif,
sacar e endossar cheques;
h) Assinar documentos e instrumentos legais, recibos de subvenções,
doações e auxílios;
i) Contratar, nomear, suspender e demitir funcionários administrativos e
técnicos da ACML;

mí^^.Madaífo
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j) Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, ̂mediantq
autorização expressa da Assembléia Gerai.

Art. 21 - Compete ao Vice - Presidente;

<?•
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a) Realizar os encargos que lhe forem conferidos pelo Presidente e

auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições;

b) Substituir o Presidente em suas funções, nas ausências;
c) Elaborar e manter atualizado o histórico da ACML.

Art. 22 - Compete ao Secretário Geral:

a) Lavrar as atas de reuniões da Diretoria;

b) Redigir ofícios, circulares e avisos;

c) Cuidar do expediente nas reuniões da Diretoria;

d) Manter em dia as anotações nas fichas dos sócios;
e) Manter atualizados os livros e arquivos da secretaria.

Art. 23 - Compete ao Diretor Financeiro:

a) Assinar, com o Presidente, as ordens bancárias e demais
documentos;

b) Efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente;

c) Promover meios para a elevação dos recursos financeiros da
Associação;

d) Manter sob sua guarda os livros contábeis, bem como, documentos
da tesouraria e manter a escrituração atualizada;

e) Apresentar à Diretoria os extratos de contas mensais, balancetes,
balanço anual e balanço geral no fim do mandato;

f) Dèpositar em éstábélécimèntó de Credito as importâncias à
Associação.

Art. 24 - Compete ao Diretor Esportivo:

a) Planejar o calendário do ano esportivo e submetê-lo à apro\^ão da
Diretoria; Xj
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V' ■
b) Planejar e organizar torneios esportivos e competições, subrbetèndo
à Diretoria, com antecedência, os respectivos programas;

c) Manter fichário atualizado, individual, dos resultados técnicos obtidos

pelos atletas nas competições que participarem;

d) Orientar e promover facilidades para a prática atlética de seus

associados;

e) Indicar os assistentes para a sua área de atuação, com aprovação

prévia da Diretoria.

Art. 25 - Compete ao Diretor Social e de Divulgação:

a) Organizar as atividades sociais e promover as relações públicas da

Entidade, submetendo à Diretoria os programas para serem examinados

e aprovados;

b) Organizar e editar o BOLETIM e outra publicações, como veículo de

divulgação dos fatos relacionados com as atividades dos atletas e da

Associação;

c) Organizar a biblioteca da Associação e seu respectivo regimento;

d) Indicar os assistentes para o seu Departamento, com a aprovação

prévia da Diretoria.

§1° - Qualquer associado ou convidado da Diretoria poderá escrever

para o BOLETIM sobre o atletismo.

§2° - O BOLETIM poderá inserir propaganda paga devidamente

autorizada pela Diretoria.

Art. 26 - Compete ao Diretor de Patrimônio: ter sob sua guarda,

devidamente escriturado, em livro próprio ou ficha individual, os bens

pàtrimoniais da Associação, assim como, tratar de todos os* assuntos

pertinentes ao patrimônio da mesma.

Art. 27 - Compete ao Diretor Jurídico:

mídre^P-
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a) emitir pareceres e responder a consultas, de cunho jurídicd, i^^játivos
a Leis, regulamentos de provas e assuntos de interesse
enquanto Sociedade Civil;

b) A representação ad processum da ACML perante Organizadores de
eventos esportivos, entidades públicas e órgãos públicos das esferas
municipal, estadual e federal, sobretudo nos processos em que a ACML
for parte ou interessada;

c) Orientar o Presidente e demais diretores nos assuntos jurídicos
auxiliando na solução de eventuais dúvidas e reclamações de
associados da ACML; e

d) Exercer as prerrogativas e deveres previstos na Lei n ° 8906/1994, o
Estatuto da Advocacia relativamente à ACML.

CAPITULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 28-0 Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos
e 3 (três) membros suplentes, e será eleito na mesma Assembléia
Geral, juntamente com a Diretoria, com mandato de 02 (dois) anos,
permitida a reeleição para o mesmo cargo.

Art. 29 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o relatório anual do Presidente e, no final do seu
mandato, sobre as contas da Diretoria;

b) Examinar trimestralmente a escrita da Associação;
c) Observar o desenvolvimento das diversas atividades da Associação,
colàbòfándõ7déssê"mòdb, ~pafà ò seu mélhdr désêrilp^^ '

CAPÍTULO IX

DO PATRIMÔNIO SOCIAL, DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 30 - Constitui patrimônio da Associação:

cpf'
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b) Os prêmios que receber;

c) O fundo de recursos financeiros;

§ 1° - A ACML não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de
suas receitas a titulo de lucro ou participação dos resultados sociais.

§2° - A ACML não poderá receber qualquer tipo de doação ou
subvenção que possa comprometer sua independência e autonomia
perante os eventuais doadores ou subventores.

Art. 31 - Constitui receita da Associação:

a) A taxa social paga pelos Associados;

b) As subvenções e auxílios;

c) As doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito publico ou
privado, nacionais ou e estrangeiras;

d) As receitas eventuais e extraordinárias.

Art. 32 - Constitui despesa da Associação:

a) Mensalidades e taxas diversas a que esteja obrigada a Associação;
b) Material de consumo;

c) Aquisição de prêmios;

d) Publicação do BOLETIM e impressos diversos;
e) Manutenção e conservação da sede;

f) Representações e custeio de competições;

g) Aquisição de livros técnicos sobre o atletismo, objetivando a formação
dé ultiã bibtibtécâ

h) Funcionário;

i) Luz;
j) Telefone;

k) Aluguel e condomínio;

cpf
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Art. 33-0 exercício financeiro da ACML encerrar- se -á no diá 31 de

dezembro de cada ano. \ <

Parágrafo Único - As demonstrações contábeis anuais serão
encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias do ano seguinte à-

Assembléia Geral, para análise e aprovação.

Art. 34 - A ACML não distribuirá, entre seus sócios, associados,

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações ou parcelas
dos seus patrimônios.

Parágrafo Único - A ACML aplicará integralmente suas rendas, recursos
e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos
objetivos institucionais no território nacional.

CAPÍTULO X

DO SÍMBOLO, DA BANDEIRA E DO UNIFORME

Art. 35-0 símbolo da Associação será configurado por um escudo a

ser elaborado pela Diretoria, e aprovado pela Assembléia Geral.

Art. 36 - A bandeira da Associação, em tecido, será confeccionada em

medida padrão, conforme modelo a ser elaborado pela Diretoria e
aprovado pela Assembléia Geral.

Art. 37-0 uniforme esportivo da Associação, no tocante a modelo e
cores, será decidido pela Diretoria Executiva, inclusive as alterações
pòstèriòrés que jul^f nècèssariâs:

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 38 - A sociedade será dissolvida apenas nos casos da Le^^oi>rpór^
decisão expressa de Assembléia Gerai convocada especialmente""pára-^
este fim, tomada por maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos,

sendo seus bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste
caso cabendo ao Presidente ser o liquidante nato da sociedade.

Parágrafo Único - no caso de ser dissolvida a Associação, seus bens
deverão ser destinados a outra entidade congênere ou de caráter

beneficente escolhida pela Assembléia Geral Ordinária.

Art. 39-0 presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação,
conforme os termos da Ata da Assembléia Geral de Fundação.

N

i  ( Linhares/ES, 28 de julho de 2009.
Ck
o

WEDISON BATISTA DE SOUZA

Secretárií

mãmM'

JOSIAS COSTA ROSA

Presidente

AfcÉXANDREPIMENTEL MACHADO
Advogado — OAB/ES n°. 11.750

Cartório teis - 29 Qficia - Tabslionato de Hotas de Linhares
,Bv= Jdki Fslips Calidfl; /35; Cantrs - ES - Í0ís271ã2é4-Í4/1

RaconhecQ por séãslhanca a(s) firaais) de uQSIftS COSTA ROSA, WBISgj^SsTlSTá
BE sQüZA, ^
tmmÀmrnmmmmttmmaa.
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1° Ofício de Títulos e Documéntos
1 "Ofício de Pessoas Jurídicas

PROTOCOLADO SOB N°.0002284
REGISTRADO SOB N° 0000767

NOLIVi^A-053
Linhares, 22 dk abri! de 2010
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EDITAL DE

CONVOCAÇÃO

CS

i^y (h

Pelo Presente Edital de Convocação. Eu Josias Costa Rosa,
brasileiro, casado, inspetor de Qualidade, portador do CPF(MF) n°
991.142.597-53, residente e domiciliado a Rua Paineiras n°150
Bairro Mo velar, nesta cidade de Linhares/ES. No uso de
atribuições legais. Convoco todos os corredores do município de
Linhares-ES para uma Assembléia Geral que será realizada no dia
28 (vinte e oito) de Julho de 2009 as 19h00h, na Rua Paineiras n°.
150 B. Mo velar, para a fundação de uma Associação de
Corredores^ e escolha da diretoria, eleição e posse da mesma.

Desde já agradeço a prei ;§ m }a de te dc 3

Josias Costa Rosa

Test?

O
gSÍe-líííoriMíio
ISCáiiiãÇti)' Std 1

*
34829iota

Aí-.

tórtôrio Reis - 25 Ofido •- Tabelioneío de Hotas os Linhar-ps
áy. Jají Felipe Cdien, 735, Centro - EC - (Oa?7;32áMl?!

Reconhaço por saaialhançã d(s) firM(s) de JOSÍftS CCSIA ROSfi, ÍSfíí:

Linhares-ES, 1? de abri! de 2010., " "

^ "iíãqãê~di~Fr9Í
"filído sdieníe ci

Linhares 10 de Julho de 2009



ilustríssimo (A) SENHOR (A) OFICIAL (A) DO CARTORIIO DE REGISTROÇmi.^
DE PESSOAS jurídicas DE LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO. Xl J ' r ̂  ,

A Associação dos Corredores do Município de Linhares/ES - ACML, com
sede administrativa provisória situada a Rua Paineiras n° 150 Bamo Movelar, nesta cidade de
Linhares/ES, neste ato representado por seu Presidente, S.r Josias Costa Rosa, brasileiro, casado,
inspetor de Qualidade, inscrito no CPF(MF) n° 991.142.597-53, residente e domiciliado a Rua
Paineiras n°150 Bairro Movelar, nesta cidade e comarca de Linhares/ES, vem respeitosamente a
presençá de vossa Senhoria REQUERER,, o registro do ESTATUTO desta Associação, para que
surta seus efeitos legais e de direito, indo juntamente com o presente a seguinte documentação em
2(duas) vias:

1- Cópia da Ata de Fundação^ eleição, posse e Aprovação do Estatuto de 28/07/2009.
2- Relação dos Associados Fundadores da Associação de Corredores de Linhares/ES

Termos em que respeitosamente.
Pedem e esperam deferimento

r'—'—.Z' t

V't>-

\

Linhares/ES, 19 de abril de 2010

ROSAJOSIAS COS

Presidente ^

{> 'P ,
Cartório Reiã - ã Qfício - Tiusiionato de Hotas de Linhares/O
âv. ÍQid] Feiipe Câiâoií, ?35, Caniro - p_;JOn2?)3244;H71 '
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Üí^:
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA i^Rb¥AÇÃ0g;
DO ESTATUTO. FUNDAÇÃO. ELEIÇÃO E POSSE DÁ ASSOCÍk^0
CORREDORES DO MUNICÍPIO DE T.TNHARES/ES.

e

Às 19:00 horas do dia 28/07/2009, à Rua Paineira, n°. 150, Bairro Movelar, nesta cidade
de Linhares/ES, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária para aprovação do
Estatuto, Fvmdação, Eleição e posse da Associação dos Corredores do Município de
Linhares/ES - ACML, os corredores do Município de. Linhares/ES e alguns convidados.

Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Josias Costa Rosa. É feita uma eleição para escolha
do nome da Associação, onde a Associação dos Corredores do Mumapio de Linhares/ES
é escolhido por imanimidade pelos corredores e convidados presentes. Foi sugerida a sigla
ACML para associação, sendo a mesma aceita e aprovada por todos. E feita a leitura do
projeto do Estatuto que é aceito e aprovado por unanimidade. Em segmda foi iniciada a
solenidade de escolha da Diretoria, que contou com a participação de uma chapa úmca.
Logo após iniciou-se o processo de posse dos integrantes da Diretoria, onde o Presidente
da mesa deu por empossados os integrantes da chapa eleita nos respectivos cargos que
foram eleitos: Presidente: Josias Costa Rosa, brasileiro, casado, inspetor de qualidade,
inscrito no CPF(MF) n° 991.142.597-53, residente e domiciliado na Rua Paineiras, n° 150,
Bairro Movelar, nesta cidade e comarca de Linhares/ES; Vice-presidente: Francisco
Tarcisio Torres, brasileiro, casado, soldador, portador do RG nL 7032204575, inscrito no
CPF(MF) n° 169.309.400-20, residente na Rua Henrique Gaburro, Quadra n° 28, Casa n°
12, Bairro São José, nesta cidade de Linhares/ES; Secretário Geral: Wedison Batista de
Souza, brasileiro, casado, auxiliar de almoxarifado, portador do CPF(MF) n° 039.312.656-
09, residente na Rua Paineiras n" 150, bairro Movelar, nesta cidade de Linhares/ES;
Diretor Financeiro: Wandedey dos Santos Meireles, brasileiro, casado, professor de
educação física, portador da Cl n°. 758.558 SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n°.

• 948.870.717-87, residente no Bairro Três Barras, nesta cidade de Lmhares/ES; Diretor
Esportivo: Jean Virgílio Acácio Menezes, brasileiro, casado, confeccionador, inscrito no
CPF(MF) n° 053.277.957-64, residente na Av. Castro Alves, n°. 2256, no Bairro
Intedagos, nesta cidade de Linhares/ES, CEP 29.903-144; Diretor Social e de
Divulgação: Ronaldo Cândido do Nascimento, brasileiro, solteiro, bombeiro, nascido
em 03/11/1962, portador do RG nL 601.787 SSP/ES, inscrito no CPF n°. 798.371.157-
34, residente e domiciliado na Av. Alegre, n°. 873, Bairro Araçá, nesta cidade de

Linhares/ES; Diretor de patrimônio: Rita de Cássia DeU Santo Delpupo, brasileira
casada, doméstica, inscrita no CPF(MF) n° 726.782,597-49, residente no bairro Araçá,
nesta cidade de Linhares/ES; Diretor Jurídico: Alexandre Pimentel Machado, brasileiro,

casado. Advogado (OAB/ES 11.750), portador do RG n°. 1.565.448, inscrito no
CPF(MF) n°. 085.487.727-43, residente e domiciliado na Av. João Cabral de Melo Neto,
n°. 280, Bloco 6 D, Cond. Jardim Laguna, Bairro Palmital, nesta cidade de I^mes/E

s

3r

Aí^nm^íMacliado
Advogado
OAB/es 11750
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REIACÃO DOS ASSOCTADOS FUNDADORES DA ASS0C^^Q TO /
CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES/ES rACML^. \<^:t

01 - Adão Silva de Paula, brasileiro, casado, jardineiro, portador do RG n° 1.174.254-ES,
inscrito no CPF(MF) n" 031.05688-06, residente e domiciliado na Avenida José Armani,
quadra 13, Bairro Linhares V, nesta cidade de Linhares/ES.
02 - Ademilton dos Santos OHvetra, brasileiro, casado, garçom, portador do RG n°

066.57163, inscrito no CPF(]VIF) n° 655.256.395-72, residente e domiciliado na Av. Boa
Sorte, n° 1, quadra 43, Bamo Nova Esperança, nesta cidade de Linhares/ES.
03 - Alexandre Pimentel Machado, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/ES n°
11.750, residente e domiciliado na Av. João Cabral de Melo Neto, n°. 280, Bloco 6 D,
Cond. Jardim Laguna, Bairro Pahnital, nesta cidade de Linhares/ES, CEP 29.906-840.
04 - Antônio Pereira de Macedo, brasileiro, casado, eletricista, portador do RG n°

165.716-9 SSP/ES, inscrito no .CPF(ME) n° 078.451.257-29, residente e domiciliado na
Av. Republica, n° 1782, Bairro Interlagos, nesta cidade de Linhares/ES;
05 - Carlos Milton sena, brasileiro, casado, professor de ed. Física, portador do RG n°

524.725 SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n° 491.297.327-00, residente e domiciliado na Rua
Talma Drumon Pestana, n° 18, Bairro Linhares V, nesta cidade de Linhares/ES;
06 - Cristiane Delpupo, brasileira, solteira, escrituraria, portadora do RG n° 2087347
SSP/ES, inscrita no CPF(MF) n° 117.339.617-98, residente e domiciliado na Rua
Deodoro da Fonseca, n° 224, Bairro Araçá, nesta cidade de Linhares/ES;
07 - Farlane da Costa Souza, brasileiro, solteiro, garçom, inscrito no CPF n° 103.342.167-
70, portador do RG n° 1.969.369 SSP/ES, residente na Rua Paineiras, n° 120, Bairro
Movelar, nesta cidade de Linhares/ES.

08 - Francisco Bispo dos Santos, brasileiro, casado. Montador, portador do RG n°
18698146-6 SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n° 798.382.197-20, residente e domiciliado na
Rua Quintino Bocaiúva, n° 256, Bairro Interlagos, nesta cidade de Ltnhares/ES;
09 - Francisco Tarcisio Torres, brasileiro, casado, soldador, portador do RG n°

7032204575, inscrito no CPF(MF) n" 169.309.400-20, residente na Rua Henrique

Gaburro, quadra n° 28, casa n° 12, Bairro São José, nesta cidade de Linhares/ES.
10 - Jean Virgílio Menezes, brasileiro, casado, confeccáonador, inscrito no CPF(MF) n°

- 053.277.957-64, residente na Av. Castro Alves, n°. 2256, no Bairro Interlagos, nesta

cidade de Linhares/ES, CEP 29.903-144.

11 - Geovana Lourenzute, brasileira, divorciada. Administradora, portador do RG n°

106.9277 SSP/ES, inscrita no CPF(MF) n° 949.931.87-87, residente e domiciliada na Rua
João Francisco Cahnon, n° 417, Bairro Araçá, nesta, cidade de Linhares/ES;

^itíre í*. Mãcfiãdo
Advogado
OAB/ES11750 _



RELAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS E EMPOSSADOS:
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Presidente;

Josias Costa Rosa

CPF: 991.142.597-53.

Carteira de identidade: 529.844 — SSP/ES

Profissão: Inspetor de Qualidade

- Estado civil: Casado

End.: Rua Paineiras, n° 150, Bairro Movelar, nesta ddade de Linhares/ES.

47:. /
j- y

Vice-presidente:

Francisco Tarcisio Torres

CPF: 169.309.400-20

Carteira de identidade: 7032204575

Profissão: Soldador

Estado civil: Casado

End.: Rua Henrique Gaburro, Quadra n° 28 Casa 12, Bairro São José, nesta cidade de
Linhares/ES.

Secretário Geral:

Wedison Batista de Souza

CPF: 039.312.656-09

Carteira de identidade: 10869995-MG

Profissão: Aux. de Almoxarifado

Estado civü: casado

End.: Rua Paineiras, n° 150 Bairro Movelar, nesta cidade de Linhares/ES.

Diretor Financeiro:

Wanderley dos Santos Meireles

CPF(MF): 948.870.717-87

Carteira de identidade: 758.558 SSP/ES

Profissão: Professor de educação Física

Estado civil: casado

End.: Rua Perci de Carvalho, n° 298, bairro Três Barras, nesta cidade de Linliares/ES.

Diretor Esportivo:

Jean Virgiho Acácio Menezes

CPF: 053.277.957-64

Carteira de identidade: 1.439.513-ES

Profissão: confeccionado!"

ndre(P. Machado
'Advogado
OAB/ES11750

CqL: 085.487.727-43
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inhares-ES, 28 de julho de 2009.

JOSIAS COSTA ROSA

Presidente

\4-\
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25 - Wilton Luiz Santiago, brasileiro, casado, inspetor de qualidade, pOrta^
1554560 SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n° 045.878.017-04, residente e domià^p ̂a
Celeste Eaé, n° 1195, Bairro Conceição, nesta cidade de Linhares/ES. es
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FRANCISCO TARCÍSIO TORRES

Vice-presidente

dado
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Estado dvil: casado ..■.N>..,.
End.: Avenida castro Alves, n° 2256 Bairro Interlagos, nesta ddadé de Linhare&i^ar&^

X-"/

Diretor Social e de Divulgação:
Ronaldo Cândido do Nascimento

Carteira de Identidade n°. 601.787 SSP/ES
CPF(MF): 798.371.157-34
Profissão: Bombeiro

Estado Civü: Solteiro

Endereço: Av. Alegre, n°. 873, Bairro Araçá, nesta cidade de Linhares/ES.

es
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Diretor de patrimônio:
Rita de Cássia Deli santo Delpupo'
CPF: 726.782.597-49

Carteira de identidade: 1.613.842 SSP/ES
Profissão: Doméstica

Estado civü: casada

End.: Rua Presidente Deodoro da Fonseca, n° 224 Bairro Araçá, nesta cidade de
Linhares/ES.

Diretor Jurídico
Alexandre Pimentel Machado

Carteira de Identidade n°. 1.565.448 SSP/ES
CPF(MF): 085.487.727-43
OAB/ES-11.750
Profissão: Advogado
Estado Civü: casado

End.: Av. João Cabral de Melo Neto, n°. 280, Bloco 6 D, Cond. Jardim Laguna, Bairro
Palmital, nesta cidade de Linhares/ES, CEP 29.906-840.

Conselho Fiscal íefetivos)
Presidente:

WiUiam Matos dos Santos

CPF: 086.230.377-07

Carteira de identidade: 1.665.690

Profissão: Vigüante
Estado civü: Solteiro

End.: Rua Derh de Assis, Bairro Planalto, nesta cidade de Linhares/ES.

^re<B.94.aiAaío
Advogado

OAB/ES11750
. AQC AQy 707



Membro:

Itafflar Barcelos santos

CPF: 042:392.097-90

Carteira de identidade: 1.315.417

Profissão: Operador de carregamento

Estado civil: Casado

End.: Rua Afonso Pena, n°. 293, Bairro Novo Horizonte, nesta cidade de Linhares/ES.

O

íEdiov

Membro:

Farlane da Costa Souza

CPF: 103.342.167-70

' Carteira de Identidade: 1.969.369 SSP/ES

Profissão: garçom

Estado civil: solteiro

End.: Rua Paineiras, n° 120, Bairro Movelar, nesta cidade de Linhares/ES.

Suplentes:

Jorge Fernando Vianna Araújo

CPF: 792.354.337-20

Carteira de Identidade: 669.856 SSP/ES

Profissão: Supervisor

Estado civil: casado

End.: Rua dos Cravos, n°. 570, Bairro Jardim Laguna^ nesta cidade de Linhares/ES.

Adão Silva de Paula

CPF(MF): 031.05688-06

Carteira de identidade: 1.174.254-ES

Profissão: jardineiro

Estado civü: casado

End.; Avenida José Armani, quadra 13, Bairro Linhares V, nesta cidade de Linhares/ES.

Lourival Russiui Galvão

CPF: 724.211.697-04

Carteira de identidade: 1.258.848-ES

Profissão: auxiliar de serviços gerais
Estado civü: casado

End.: Avenida Güson Aguiar Batisti, s/n°. Bairro São José, nesta cidade de Linhares/ES.

'^^Advogadh
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12 - Gilmai Palauro brasileiro, solteiro. Agente publicitário, portador do /
SSP/ES, inscrito no CPF(MP) n° 862.267.467-34, residente e donúciM^^^|i^™2R:^^V
Aruaques, n° 22, Bairro Lagoa do Meio, nesta cidade de Linnares/ES;
13 - Itamar Barcelos Santos, brasileiro, casado, op. de carregamento, portador do
CPF(MF) n° 042.392.097-90, residente no bairro Novo Horizonte, nesta cidade de
Linhares/ES.

14 - Jorge Fernando Vianna Araújo, brasileiro, casado, supervisor, portador do RG n°.
669.856, inscrito no CPF(MF) n° 792.354.337-20, residente no Bairro Jardim Laguna,
nesta cidade de Linhares/ES.

15 - Josias Costa Rosa, brasileiro, casado, inspetor de qualidade, portador ÇPF(MF) n°
991.142597-53, residente na Rua Paineiras, n° 150, Bairro Movelar, nesta cidade de
Linhares/ES.

16 - Lourival Russini Galvão, brasileiro, casado, aux. Serv. Gerais, inscrito no CPF;
724.211.697-04, portador do RG n° 1.258.848-ES, residente na Avenida Gilson Aguiar
Batisti, s/n°. Bairro São José, nesta cidade de Linhares/ES.
17 - Marcos Aurého Alves Martins, brasileiro, casado, vigilante, portador da CTPS n°

87.631, inscrito no CPF(MF) n° 073.015.787-33, residente e domiciliado na Rua Raquel de
Queiroz,.s/n. Bairro Interlagos, nesta cidade de Linhares/ES;
18 - Maria da Penha Rosa, brasileira, casada, doméstica, portadora do RG n° 1413176
SSP/ES, inscrita no CPF(MF) n° 043.639.557-90, residente e domiciliado na Rua Lagoa
Durão, n° 22, Bairro Nova Esperança, nesta cidade de Linhares/ES;
19 - Rita de Cássia Deli Santo Ddpupo, brasileira, casada, doméstica, portadora do RG n°
' 1.613.842 SSP/ES, inscrita no CPF(MF) 726.782.597-49, residente e domiciliada na Rua
Presidente Deodoro da Fonseca, n° 224 Bairro Araçá, nesta cidade de Linhàres/ES.
20 - Ronaldo Cândido do Nascimento, brasileiro, solteiro, bombeiro, portador do RG n°

601.787 SSP/ES, inscrito no CPF(MF): 798.371.157-34, residente e domiciliado na Av.
Alegre, n°. 873, Bairro Araçá, nesta cidade de Linhares/ES.
21 - Renato Souza de Jesus, Brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG n° 318.747-5
SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n° 007.790.465-60, residente e domiciliado na Av.
Guanabara, n° 56, Bairro Aviso, nesta cidade de Litihares/ES;
22 - Wandedey dos Santos Meireles, brasileiro, casado, prof. Ed. Física, portador da Cl n°
758.558 SSP/ES, inscrito no CPF(MF) n° 948.870.71.7-87, residente no Bairro Três
Barras, nesta cidade de Linhares/ES.

23 - Wedison Batista de Souza, brasileiro, casado, aux. Almoxarifado, portador do

CPF(MF) n° 039.312.656-09, residente na Rua Paineiras, n° 150, Bairro Movelar, nesta
cidade de Liohares/ES.

24 - WiUiam Matos dos Santos, brasileiro, solteiro, vigilante, portador do CPF(MF) n°
086.230.377-07, residente no bairro planalto, nesta cidade de Linhares/ES.

9Áacfiado
Advogado
OAB/ES 11750
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Adão Silva de Paula.

Ademilton dos Santos Oliveira

Alexandre Pimentel Machado

Antonio Pereira de Macedo

Carlos Milton Sena

Cristiane Delpupo

Farlane da Costa Souza.

Francisco Bispo dos Santos.

Francisco Tarcisio Torres

Geovana Lourenzute.

Gilmar Palauro

Itamar Barcelos Santos.

Jean Virgilio Menezes

Jorge Fernando Vianna Araújo

Josias Costa Rosa

Lourival Russini Galvão.

Marcos Aurélio Alves Martins

Maria da.Penha Rosa

Rita.de Cássia DeU Santo Delpupo.

Ronaldo Cândido do Nascimento.

Renato Souza de Jesus.

Wanderley dos Santos Meireles.

Wedison Batista de Souza

WiUiam Matos dos Santos

Wilton Luiz Santiago
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Linhares/ES, 28 de 2009.

-U. (WEDISON BATISTA DE SOUZA

s5§èsretário
.4«^

V

:'v

Çí.^
í>-

Í^ííi^

y

.  .^^rCX^
;pSIAS COSTA ROSA

Presidente

031

FRANCISCO TARCÍSIO TORRES iffi^ANDRE PIMENTEL MACHADO
Vice — Presidente Advogado — OAB/ES n°. 11.750
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CEP 29.906-840, conselho Gscal (efetivos): 1° Membro: William Matos
Brasileiro, solteiro, vigilaiite, portador do CPF(MP) n° 086.230.3.77-07, residente-H.^^^r^^
planalto, nesta cidade de Linhares/ES; 2° Membro: Itamar Barcelos Santos, brasileiro,
casado, operador de carregamento, portador do CPF(MF) n° 042.392.097-90, residente no
bairro Novo Horizonte, nesta cidade de Lmhares/ES; 3° Membro: Fadane da Costa
Souza, brasileiro, solteiro, garçom, portador do RG n". 1.969.369, inscrito no CPF(MF)
n° 103.342.167-70, residente no Bairro Movelar, nesta cidade de Linhares/ES; suplentes:
Jorge Fernando Vianna Araújo, brasüeiro, casado, supervisor, portador do RG n°.
669,856, inscrito no CPF(MF) n° 792.354.337-20, residente no Bairro Jardim Laguna,
nesta cidade de Linhares/ES; Adão Silva de Paula, brasileiro, casado, jardineiro, portador
do RG n°. 1.174.254-ES, inscrito no CPF(MF) n°. 031.05688-06, residente no bairro
Linhares V, nesta cidade de Lmhares/ES; Lounval Rossini Galvão, brasileiro, casado,
auxiliar de serviços gerais, inscrito no CPF(MF) n° 724.211.697-04, residente no Bairro
São José, nesta cidade de Linhares/ES, cujos mandatos deverão exercer pelo período de
(02) anos. Não havendo mais nada a tratar deu-se por encerrada a reunião as vinte e uma
horas e dez minutos, eu Wedison Batista de Souza, secretário designado para o ato, lavrei
a presente ata que será assinada por mim e pelo Presidente.

Rè^strada no hvro de ata número (01) um, folh impero (02) dois
'''iS

""Lkí%^ES, 28 de julho de 2009.
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Edital de Convocação
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Pelo presidente edital de convocação a associação dos corredores do
Município de Linhares, por seu presidente Josias Costa rosa, brasileiro,
casado, aposentado, morador do bairro Movelar, nesta cidade convoca
todos os associados para a assembléia geral que realizará no dia
13/07/2010, as 19h00min, para discutir os seguintes assuntos:

Destituição de Membros

Eleição e nomeação de novos membros

Local: Rua Paineira ns 150 Bairro Movelar (sede)

Data:13/07/2010

Horário: 19h00min

lifnhares 02 de julho de 2010

íosias Costa Rosa

Presidente

Cartório. Reis - 29 Ofício -^lionato de ttotas de linliares
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Ilustríssima Senhora Oficiala do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de. Linha

do Espírito Santo.
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A Associação de corredores do Município de Linhares/ ES - ACML, com sede administrativa
provisória a Rua Paineiras n e 150 Bairro Movelar, nesta cidade de Linhares ES, neste ato
representada por seu presidente Sr Josias Costa Rosa, brasileiro, casado, inspetor de quaiidade
inscrito no CPF (MF) ne 991.142.597-53, residente e domiciliado a Rua Paineiras nS 150 Bairro
Movelar, nesta cidade, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria REQUERER, registro da
ATA da assembléia de destituição e nomeação de novos membros para que surta os efeitos legais e

de direito,sobre o protocolo ns 0002284 e registro ns 0000.767, livro A-053 indo juntamente com o
presente a seguinte documentação em 2 (duas) vias :

Edital de convocação

Ata de assembléia

Termos em que respeitosamente.

-Pedem e esperam deferimento

Linhares/ES 14 de julho de 2010

JÓsias Costa Rosa

Presidente
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Ata de reunião da diretoria da Associação de Corredores do Munia|pi^Mà:
Linhares.

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e.dez, as 19h00min, na sede da

associação de corredores do município de Linhares reuniu em assembléia geral

a diretoria da associação de corredores para discutir os seguintes assuntos:

destituição de membros e eleição e posse -dos novos membros eleitos.

Iniciando os trabalhos o presidente agradeceu a presença de todos e lamentou

a saída dos membros que por motivos particulares tiveram de deixar os cargos

para os quais foram eleitos e esclareceu a necessidade de estar recompondo a

diretoria e por isso que convocou a assembléia geral para recompor a diretoria

obedecendo ao artigo 17, parágrafo único do estatuto da entidade.

Esclarecendo ainda que a assembléia geral foi convocada especialmente para

destituição dos membros da diretoria que estavam e desacordo com o estatuto

da entidade, a inclusão dos novos rnembros para recompor a diretoria de

acordo com o estatuto da entidade. Em seguida o presidente esclareceu que o

motivo-da destituição dos membros, porque os mesmo mudaram da cidade e

não havendo mais possibilidade das presenças deles nas reuniões. Informou

também que os membros que deixaram seus cargos vagos são: diretor

financeiro Wanderlei dos Santos Meireles, do conselho fiscal os senhores

Itamar Barcelos dos Santos e Farlane da Costa Sousa. Em seguida o presidente

colocou a necessidade da recomposição da diretoria e colocou em solicitou se

alguém gostaria de assumir os cargos vagos. Os presentes se manifestaram

favorável ao preenchimento das vagas e se colocaram a disposição da diretoria

para contribuir com a mesma e assim ficou a substituição dos cargos vagos,

para o cargo de diretor financeiro Almir Sfasim, brasileiro, casado comerciante,

portador do CPF: 001.794.417-10 RG; 567.722, Rua São Mateus n^ 1515 B.

Araçá, Linhares Espírito Santo. E pára o cargo de fiscal efetivo o Sr Doriédson

pioli, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do CPF: 997.999.367-72

RG: 727.382, morador da AV: Comendador Rafael, n^ 1440, nesta cidade e

Eduardo Santos Rocha, brasileiro, solteiro, motorista, portador CPF:

095.140.387-70 RG: 1.757.041, morador da Rua da Conceição n^ 167, nesta

cidade, que responderão pelos os cargos no período de Julho de dois mil e dez

a Julho de dois mil e onze. Os demais membros permanecerão em seus

respectivos cargos sem quaisquer alterações continuando nos cargos para os

quais foram eleitos. Diretor financeiro Almir Sfasim, brasileiro, casado



do

to

41Sfasim,brasileiro, casado comerciante, portador do CPF: 001.794.^

567.722, Rua São Mateus 1515 B. Araçá, Linhares Espírito Santo.

cargo de fiscal efetivo o Sr Doriedson pioli, brasileiro, casado^ cirurgião

dentista, portador do CPF: 997.999.367-72 RG: 727.382, rriorador da AV:

Comendador Rafael, n2 1440, nesta cidade e Eduardo Santos Rocha, brasileiro,

solteiro, motorista, portador CPF: 095.140.387-70 RG: 1.757.041, morador da

Rua da Conceição n^ 167, Linhares-ES. OBS: Os membros que estão

recompondo a diretoria, substituindo os desistentes, já estão

qualificados na própria ata. Esta Ata foi extraída do íivro 01 folhas le2. E

nada mais havendo a tratar o presidente deu por encerrada à assembléia geral

as 21h00minh, e eu Wedison Batista de Souza, secretario lavrei a presente ata

que vai por mim e o presidente assinada.

Vf
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Josias Costa Rosa Wedison Batista de Souza

Presidente Secretario Geral
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DECLARAÇAO

3
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Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DE
CORREDORES MUNICÍPIO DE LINHARES - ACML, entidade sem fins
lucrativos, estabelecida à Rua Paineiras, n.° 150, bairro Movelar, CEP. 29.906-110,
LinharesrES., inscrita no CNPJ. Sob. n.° 11.962.003/0001-22, está em pleno e regular
fimeionamento nestes últimos três anos cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a
sua diretoria, com mandato de 22 de abril de 2010 à 21 de abril de 2012, constituída
dos seguinte membros, de reconhecida idoneidade à moral, nada constando que
desabone a conduta dos mesmos:

Presidente - Josias Costa Rosa, brasileiro, casado, inspetor de qualidade, residente à
Rua Paineiras, n.° 150, bairro Movelar, Linhares-ES, inscrito C.I. 529.844/SSP/ES e
inscrição no CPF. Sob. N.° 991.142.597-53.

Vice-Presidente - Francisco Tarcisio Torres, brasileiro, casado, soldador, residente,
Henrique Gaburro, quadra n.° 28, Casa 12, bairro São Jose, Linhares-ES., inscrito C.I.
7032204575 e inscrição no CPF. Sob n° 169.309.400-20.

Secretário Geral - Wedison Batista de Souza, brasileiro, casado, auxiliar de
ahnoxarifado, residente à Riia Paineiras, bairro Movelar, Linhares-ES., inscrito C.I.
10869995/MG e inscrição no CPF. Sob.n.° 039.312.656-09.

Diretor Financeiro - Almir Sfasim, brasileiro, casado, comerciante, residente à São
Mateus, n.° 15515, bairro Afaçá, Linhares, inscrito C.I. 567.722 e inscrição no CPF. Sob
n.° 001.794.417-10.

Diretor Esportivo - Jean Vergílio Acácio de Menezes, brasileiro, easado,
confeeeionador, residente à Av. Castro Alves, n.° 2256, Bairro Interlagos, Linhares-ES.,
inscrito C.I. 1.439.513/ES e inscrição no CPF. Sob n.° 053.277.957-64.

Diretor Social e de Divulgação - Ronaldo Cândido do Nascimento, brasileiro solteiro,
bombeiro, residente à Av. Alegre, n.° 873, bairro Araçá, Linhares-ES., inscrito C.I.
601.787 SSP/ES e inscrição no CPF. Sob b.° 798.371.157-34.

Diretor de Patrimônio - Rita de Cássia Deli Santo Delpupo, brasileira, casada,
doméstica, residente à Rua Presidente Deodoro da Fonseca, n.° 224, bairro Araçá,
Linhares-ES., inscrita C.I. 1.613.842 SSP/ES e inscrição no CPF sob n.° 726.782.597-
49.

Diretor Jurídico - Alexandre Pimentel Machado, brasileiro, casado, advogado,
residente à Av. João Cabral de Melo Neto, n.° 280, bloco 6 D, cond. Jardim Laguna,
bairro Palmital, Linhares-ES, inscrito C.I. 1.565.448 SSP/ES e inscrição CPF sob n.°
085.487.727-43.
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Conselho Fiscal - Williati Matos dos Santos, brasileiro, solteiro, vigilante, residente à
Rua Derli de

CPF. 086.230

Assis, bairro Planalto, Linhares-ES., inscrito C.I. 1.665.690 e inscrição
377-07.

Atesto, outrassim, que a referida entidade não remunera os membros de
sua diretoria ]3elo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens
ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores sob nenhuma forma,
destinado a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades.

Linhares-ES., 12 de Novembro de 2012.
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Oficlala: SOLANGE SERRAT PIMENTEL Substituta: WANESSA SERRAT PiMENTEL

GERTIDAO

Solange Serrat Pimentel, Oficiala do 1°
Ofício de Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, da Comarca de Linhares, por
nomeação na forma da Lei, etc...., etc....

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que de seus Livros Próprios consta a
transcrição abaixo resumida: ^

LIVRO:

FOLHA(S):
N". DO REGISTRO:

DATA DO REGISTRO:

DENOMINAÇÃO:
LINHARES/ES - ACML

A-53

135/160.

767

24 de abril dé 2010.

ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE

TITULO: A

DATA:

DURAÇÃO:
PRESIDENTE:

SEDE SOCIAL:

OBJETIVOS:

Estatuto Social.

28 de julho de 2009.
Tempo indeterminado.
JOSIAS COSTA ROSA

Rua Paineiras, 150, Bairro Movelar, Linhares/ES, CEP: 29.906-110

A Associação tem por finalidades: a) congregar e aproximar atletas
corredores do Município de Linhares/ES; b) filiar-se á Federação de Atletismo do Espírito Santo; c)
estabelecer laços de amizade com atletas em atividades e estimular seu futuro ingresso na ACML; d)
preservar a dignidade atlética, contribuindo para o aperfeiçoamento cultural dos associados; e)
manter intercâmbio com gremiação de gênero,--no" país e no exterior; f) promover competições de
corrida de rua no âmbito mimicipal, bem como evéhfos- sociais afins; g) participar de competições
regionais, nacionais e intemacioriais. ' t:
QUADRO SOCIAL: O Quadro Social da ÁÇML será-constituído de pessoas sem distinção de
raça, religião ou nacionalidade, que serão classificadás em ,Ò6 (seis) categorias a saber: a) fundadores;
b) honorários; c) beneméritos; d) contribuintes; e) atletas doadores; f) atletas carentes.
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS: a) Assembléia Geral;' b) Diretoria; c) Conselho Fisca,l.
ASSEMBLÉIA GERAL: A Assembléia ■ G;éráij.'/Góhvocada pelo Diretor Presidente ou seu
substituto legal, só poderá deliberar com 2/3 de seus membros em . primeira convocação e com
qualquer número em segunda e última convocação, trinta minutos após â primeira, seja qual for o
número de associados presentes.
DIRETORIA: A Diretoria da Associação é constituída, dos seguintes membros para um
mandato de 02 (dois) anos: a) Presidente; b) Vice-presidente; c) Secretário Geral; d) Diretor
Financeiro; e) Diretor Esportivo; f) Diretor Social e de Divulgação; g) Diretor de Patrimônio; h)
Diretor Jurídico.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
membros suplentes, e será eleito na mesma Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria, com
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição para o mesmo cargo.
PATRIMÔNIO: Constitui patrimônio da Associação: a) seus bens móveis e imóveis; b) os
prêmios que receber; c) o fundo de recursos financeiros.
RECEITA: Constitui receita da Associação: a) a taxa social paga pelos associados; b)
as subvenções e auxílios; c) as doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou
privado, nacionais ou estrangeiras; d) as receitas eventuais e extraordinárias.

-continua no verso-

"1 *



REFORMA:/ Compete à Assembléia Geral reformar o Estatuto, parcial ou totalmente,
sempre^que fór necessário, por proposição da Diretoria, com quorum de 2/3 dos associados.
DISSOLUÇÃO: A Associação será dissolvida apenas nos casos da Lei, ou por decisão
expressa de Assembléia Geral convocada especialmente para este fim, tomada por maioria de 2/3
dos sócios efetivos, sendo seus bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste caso
cabendo ao presidente ser o liquidante nato da associação.
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL ELEITOS E EMPOSSADOS EM
28/07/2009 PARA O MANDATO DE 02 (DOIS) ANOS: Diretoria: Presidente: Josias Costa
Rosa; Vice Presidente: Francisco Tarcisio Torres; Secretário Geral: Wedison Batista de Souza;
Diretor Financeiro: Wanderley dos Santos Meireles; Diretor Esportivo: Jean Virgílio Acácio
Menezes; Diretor Social e de Divulgação: Ronaldo Cândido do Nascimento; Diretor de
Patrimônio: Rita de Cássia Deli Santo Delpupo; Diretor Jurídico: Alexandre Pimentel Machado.
Conselho Fiscal: Efetivos: William Matos dos Santos; Itamar Barcelos Santos; Farlane da Costa
Souza. Suplentes: Jorge Fernando Vianna Araújo; Adão Silva de Paula; Lourival Rossini Galvão.

AVERBAÇAO N" 767/01 - LIVRO A-60 - FOLHA (S): 098/102

NATUREZA: Averbação de Ata.
OBSERVAÇÕES: Requerimento datado de 14/07/2010, instruído com Ata da Assembléia
Geral realizada em 13 de julho de 2010 da ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO
DE LINHARES/ES - ÁCML. que deliberou sobre a recomposição da Diretoria, em virtude da
destituição de membros que mudaram de Cidade, ficando assim constituída; Diretoria: Presidente:
Josias Costa Rosa; Vice Presidente: Francisco Tarcisio Torres; Secretário Geral: Wedison Batista
de Souza; Diretor Financeiro: Almir Sfasim; Diretor Esportivo: Jean Virgílio Acácio Menezes;
Diretor Social e de Divulgação: Ronaldo Cândido do Nascimento; Diretor de Patrimônio: Rita de
Cássia Deli Santo Delpupo; Diretor Jurídico: Alexandre Pimentel Machado. Conselho Fiscal:
Efetivos: William Matos dós Santos; Doriédson Pioli; Eduardo Santos Rocha. Suplentes: Jorge
Fernando Vianna Araújo; Adão Silva de Paula; Lourival Rossini Galvão.
DATA DA AVERBAÇÃO: 04 de outubro de 2010.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Linhares, 20 (vinte) de novembro de 2012 (dois mil e doze).
A
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SantPoder Judiciário do Estado do Espírito

Selo Digital de Fiscalização

02139416.AUJ1208.00410

EÍnohimMos:57,7 11^9 > Tòú1j59-;39

Consulte autenticidade em iTOTV.tje.s.jiis.br
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En NOME:

NASa
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

601787

SARGENTO

POSTO/GRADUAÇAO

SINfWOHAuÜ lIlULAH
DECRETO W 4.276-N DE 21/05/98

m

i^Mí'

FILIAÇÃO- VnALINO CÂNDIDO DO NASCIMENTO
MARIA SILVA DO NASCIMENTO

DATA NASCIMÉNTÒ: 03//11/1962

òpfÍ 798.371.157-34
TIÂÕ'

DOADOR DE ORGÃOIS):

899358

MATRÍCULA NO CBMES:

RH

A-t

NATURALIDADE:

GÕV. VALADARES/MG

m V-4333

• DP-2 242

n 1.74 m CAST ESC.ENCAR POLEGAR DIREITO3^ m
ALTURA CABELOS

láPARDA CASTMED

CUTIS OLHOS

VALIDATA DE
EXPEDIÇÃO nroÊTERMINADA12/2011
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Loc. Nasc., l -c Est. .£d..-. Data Âí / ..Qâ? /ll

ESTRANGEIROS
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ASSOGIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Balancete Analítico de 01/01/2012 até 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Diario3 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

ATIVO-[lOOOlI

CIRCULANTE - {10002]

CABCA GERAL - [10003]

Caf3(a-[IOQ04I

CAIXA GERAL

I45,76D

]45,76D

2.400,00

lAmjao

2.409J9 06,47D

BANCOS CONTA MOVIMENTO - [11000]

Bco- SiCQob - [11025]

=BANCOS CONTA MOVIMENTO

3^04,900

3.604^00

16.692,90

16^92,9(1

15.095,50

tsms^o

52Q2J30D

5.202^00

=Total - CIRCULANTE 3.750^6D 19i)92,90 17504,79 5538,770

PERMANENTE - [13000]

IMOBILIZADO TÉCNICO - [13200]

Instalações - [13213]

=IMOBIUZADO TÉCNICO

199,000

199,000

0,00

0,00

0,00

0,00

199,000

199,000

=TotaI - PERAIANENTE

o tal - ATIVO

199,000

3549560

050

1959250

199500

5537,770

050

17504,79

o
5T



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Balancete Analítico de 01/01/2012 até 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

ViánoS Folba:3

Descrição Saldo Anterior Débito Ciédito SaMo Atual

PASSIVO-[200011

PAIRIMÕNIO LÍQUIDO - [24000]

PATRIMÔNIO SOCIAL - [24300]

SOPERAVITACUMULADO - p430í3I

=PATRIMONIO SOCIAL.

39i9fi6C

3J49A6C

0^0

Oi^o

I.58Sj:i

1.58841

5337,TTC

SS31,nC

=Tatal - PATRIMÔNIO LIQUIDO

=TataI - PASSIVO

334,9fi6C.

33*9fi6C

0^0

0.00

I.58S4I

I.58S41

5337,77C

S537,77C

5X

■í-
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ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Balancete Analítico de 01/01/2012 até 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

jyiáríoS Folha;4

Descrição Saldo Anterior Débito Crédão SaMo Atnal

RECEITAS-[300001

RECEITASNÃO OPERAQONAIS - [34000]

RECEnASNÃO OPERAaONAIS - ̂4100]

patrocínio - [34105]

=RECE1TASNÃOOPERACIONA1S

O^OIC

o^oc

9.433^5

9A3SfiS

9.433^5

9A33fiS

c.ooc

Oi^OC

DOAÇAO E CONTRIBUIÇÕES - [34104]

^atal - RECEITASNÃOOPERACIONAIS

a;ooc

ojioc

6A27^S

ÍSSÓO^O

5.427^5

ISSSO^O

o,ooc

OflOC

=TotaI - RECEITAS OfiOC ISMO^a tsjseo^oi OfiOC

sC\PAi
O

s

ri
■3



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023) FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Balancete Analítico de 01/01/2012 até 30/11/2012 DMrio3 Folha: 5

Oescrição Saldo Anterâir Débito Crédito Saldo Atnal

DESPESAS OPERACIONAIS - [500001

DESPESAS ADMINISTRATIVAS - [51000]

SERVIÇOS PRESTADOS PORTERCEKOS - [51300]

Serviços Prestados -PJ-£5130'2|

Assistência Contábil -£51304]

=SERVIÇOS PRESTADOS FOR TERCEIROS

(Í^OD

0,000

0,000

5.460,00

1250,00

6,710,00

5.460i,00

1250,00

6,710,00

0,OOD.

0,GOD

0,000

DESPESAS GERAIS - [5I500I

MERCJ>E USO E CONSUMO - £51540]

P^. Prerniaçâo - [51543]

Desp^as com AIínEataçao - [5] 514]

Cópias e Autenticações - £51519]

CoslaseTaxas de Cartório-[51520]

Material de Escritório' - [51521]

Anúncios ePubíicações- [51526]

BRINDES E OFERTA - [51542]

=DESPESASGERAIS

0i,OOD

0J50D

0,OOD

0,000

OjOOD

0,OOD

0,00D

0,fl0D

0,000

656,51

5.668,00

289,59

20,00

692^

45620

200.00

7520

7A3529

65621

5.668,00

28929

2020

692^

45620

20020

7520

7A3529

0200

020D

0,OOD

020D

0,OOD

020i>

020D

0,0015

0200

=^otal - DESPESASAOMENISTRATIYAS 0,000 14J4529 14J4529 0,000

DESPESAS FINANCEIRAS - [54000]

DESPESAS FINANCEIRAS - [54100]

Desp esas Bancárias - £54107]

=DESPESAS FINANCEIRAS

020D

0200

12720

12720

12720

12720

0,a0D

020O

=TotaI - DESPESASHNANCEIRAS

=TotaI - DESPESASOPERACIONAIS

0,OOD

0,000

12720

14^72,79

12720

14272,79

020D

020D

BA

31o

(O

6



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE UNHARES (00023)

Balancete Analítico de 01/01/2012 até 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

DiáiíoS Folha: 6

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Análise do Balancete =

Ativo >

Despesa >

Custo

5^37,77D Passivo -

0,OOD Receita -

0,Q0D

5^37,77D =

->

5S37JTC

o,ooc

5337,77C

«gçi

P

JOSIASCOSTAROSA

PiBsídente

CPR 99114259753

(xloA CkílA cJíi. ,vÀC\/YV^
FABIANA LOPES DOS SANTOS GUIMARÃES

TECCONTABIL

CPF:05277282769 CRC 017919/O-7

ik.

55u
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ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Dêmonstiação do Sesoltado do Exercício em 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Diário :3 Folha: 7

Descriç^

RECEITAS

RECEITAS NÃO OPERAaONAIS

RECEITAS NÃO OPERAQONAIS

=Total - RECEirASNÃOOPKtACIONAlS

Classí&cação

3.4.01

Exerc. Aínal

9.433,65C

***"15.860^0C

=TotaI - RECBffAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS GERAIS

=T O t a I - DESPESAS ADMINISTRAIWAS

5.1.03

5.1.05

'15.860^00

6.7I0,00D

7.435,29D

*****14 145 29D

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

=Total - DESPESAS FINANCEIRAS

5.4.01 127,50D

********127,50D

=TotaI - DESPESAS OPERACIONAIS

Resultado do Exercício

Receitas -> 15.860,90C

Despesas + Custo > 14.272,79D

Lucro Líquido do Exercício: *******1.588,11

*****14.272,79D

o

5^

ri

fe :ò
S^.



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE UNHAREI (00023)
SÍ 51- FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Razão por Conta - de 01/01/2012 até 30/11/2012 Livro :3 Folha: 9

Data Histórico OP Débito CtB®0 Sald>

Bcò. Sicaob (11025) 1.1.02J5.00

&I(fo Anterion 3.604,901

26/01/2012 PAGT. Prestação de Cbntabeis ref.l2/2011 51304 100,00 3.504,901

02/02/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 60,00 3.564,901

10/02/2012 DESPESASBANCARIA, CONF^XTRATO 54107 9,85 3.555,051

10/02/2012 PAGT. PRESrACAO DE ̂VIÇOS CONTAHeS 51304 115,00 3.440,051

12/03/2012 DESPESASBANCARIA, CONF.EXTRATO 54107 9,85 3.430,201

23/03/2012 PAGT. PRESTACAO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 51304 115,00 3315,201

04/04/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PJ 34104 340,25 3.655,451

04/04/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 30,00 3.685,451

10/04/2012 DESPESASBANCARIA, CONF-EXTRATO 54107 9,85 3.675,601

10/04/2012 PAGT. PREST ACAO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 51304 115,00 3.560,601

03/05í2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 60,00 3.620,601

03/05/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 100,00 3.720,601

03/05/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 300,00 4.020,601

07/05/2012 DESPESASBANCARIA, CONF.EXTRATO 54107 9,85 4.010,751

22/05/2012 PAGT.Viífril vidros Linhares Ltda ME, NF.00720 51540 540,00 3.470,751

30/05/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 100,00 3370,751

01/06/2012 PAGT JVIOEMA LOUREIRO ME, NFP&047 51521 75,00 3.495,751

05/06/2012 PAGT. Prestacao de serviços contábeis ref.05/2012 51304 115,00 3.380,751

11/06/2012 PAGF. Moema Loureiro ME, NFPS 034 51521 60,00 3.320,751

11/06/2012 DESPESASBANCARIA, CONF.EXTRATO 54107 9,85 3310,901

29/06/2012 PAGT. PRESTACAO SERVIÇOS CONTÁBIL 51304 115,00 3.195,901

04/07/2012 DOAÇAO DE PATROCINADOR CEREAIS MCO
LTDA

34105 1.200,00 4395,901

04/07/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 300,00 4.695,901

10/07/2012 DESPESASBANCARIA, CONF£XTRATO 54107 9,85 4.686,051

17/07/2012 PAGT. MOEMA T.OIIREIRO ME, NFP&061 51521 , 36,00 4.650,051

24/07/2012 DOAÇÃO PATROdNADORMVC VEÍCULOS 34105 300,00 4.950,051

24/07/2012 DOAÇÃO PATROCMADORLOJAS SUPERMODAS 34105 400,00 5350,051

2mim\2 DOAÇÃO PATROCINADOR HFF TRANSPORTES
LTDA ME

34105 300,00 5.650,051

Tímmxi PAGT. PRESTACAO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 51304 115,00 5.535,051

01/08/2012 DESPESASBANCARIA, CONFJ5XTRATO 54107 3,00 5332,051

01/08/2012 DOAGAO PATROCÍNIO START MOTOS 34105 300,00 5.832,051

01/08/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 300,00. 6.132,051

01/08/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 160,00 6/292,051

08/08/2012 PAGT.VTRPLASriCOSLTDA-ME, NFE.00677 51521 32,00 6360,051

mmmi2 DESPESASBANCARIA, CONF.EXrRATO 54107 9,85 6350,201

13/08fi012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 300,00 6.550,201

13/08^012 DOACAO PATROCÍNIO LOJAS SUPER MODAS 34105 400,00 6.950301

i3/08/2012 DOACAO PATROCÍNIO LINHARESHTNESS
ACADEMIA

34105 300,00 7350301

>^08/2012 DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104 25,00 7.275301

16/08/2012 PAGT. PREST ACAO DE SERVIÇOS
COMUNICACOES ALTEROSASRIO DOCE LTDA,

RADIO SIM NFPS 360

51526 200,00 7.075301

16/08/2012 PAGT. PRESTACAO DE SERVIÇOS MARIA DE

PENHA SIQUEIRA SOUZA, NFP&026

51302 40,00 7.035301

16/08/2012 PAGT. PAPELARIA AMERICANA LTDA, NFE.00178 51521 71,40 6.963,801

17/08/2012 PAGT. SERVIÇOS CONTÁBEIS. REF.07/2012 51304 115,00 6.848,801

17/08/2012 DESPESASBANCARIA, CONF.EXTRATO 54107 3,00 6.845,801

17/08/2012 DESPESASBANCARIA, CONF.EXTRATO 54107 10,00 6.835,801

17/08/2012 ARRECADAÇÃO PATROCÍNIO CERAMICA BARRO
NOVO

34105 1.000,00 7.835,801

17/08/2012 ARRECADAÇÃO PATROCÍNIO DOCE ALEQOA 34105 800,00 8.635,801



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Razão por Conta - de 01/01/2012 até 30/11/2012
-Zi A

P\l

W.l FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Livro :3 Folha: 10

. Data

Bcb. Sicoob

20/08G012

20/08/2012

21/08/2012

2immi2

21/08/2012

21/08/2012

23/08/2012

24/08/2012

24/08/2012

27/08/2012

27/08C012

27/08/2012

27/08/2012

27/08/2012

28/08/2012

28/08/2012

28/08/2012

28/08/2012

28/08/2012

28/08/2012

29/08/2012

3Qimm\2

31/08/2012

03/09/2012

03/09/2012

V 03/09/2012

3/09/2012

06/09/2012

06/09/2012

06/09/2012

06/09/2012

06/09/2012

10/09/2012

10/09/2012

14/09/2012

14/09/2012

25/09/2012

02/10/2012

Histórico OP

(11025) 1J.02^5.Q0

DOAÇOA E CONTSmUlÇAO, PF 34104

DOAÇOA E CONTMBIIÇAO, PF 34104

TRANSFERENCIA BANCO SICOOB PARA CAIXA 10004

ARRECADAÇAOATLETAS 34105

DOAÇOA ECONTRIBOIÇAO^PF 34104

PATROCÍNIO LOJA SUPER MODAS 34105

DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104

PAGF. UMAO DISTRIBUIDORA LTDA ME, 51514

NiFE.074922

DESPESASBANCARIA, CONFJEXTRATO 54107

ARRECADAÇAO PATROCÍNIO DISK CERVEJA 34105

PAGT. REFERENTE A PREMIACAO DO EVENTO T 51543

OITOMILHASDE LINHARES, CONFJÍEC.CHQ.56

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3^ 51543

OITO MILHAR CONF.CONF. CHQ.53

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3^" 51543

OITO MILHAS, CONF.CONF.

PAGT JOSE MAURO VALENTE, NFS 00065 51302

DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104

PAGFJIEFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3" 51543

MILHASDE LINHARES. CONFJEÇEC.CHQ.051

PAGT. REFERENTE A PREMIACAO DO EVENTO 3^^ 51543

OITO MILH/VSDE LINHARES CONFJREC.CHE.55

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3" 51543

OITO MILHAS CONFBEC.

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3" 51543

OITO MILHAS CONF.CONF.CHQ.52

PAGT. VTRPLASriCOSLTDA, NFE.0687 51521

PAGT. COPIADORA LINHARESLTDA ME, 5I5I9

NFPS0260

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3^ 51543

OITO MILHAS CONF.REC.

PAGTJÍEFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3'" 51543

OITO MILHAS CONFJÍEC.

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3" 51543

OITO MILHAS CONFJtEC.

PAGr.PAPYRUS(a{AFICADI(lTAL,CHQ.50 51521

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO 3" 51543

OITO MILHAS CONFJIEC.

PAGT. REFERENTE PREMIACAO DO EVENTO S'' 51543

OITO MILHAS CONFJIEC.

PAGT. TAQUETTIE FILHO LTDA, NF.0I3034, 51540

CHQ.46

DEPOSITO NO BANCO SICOOB 10004

PAGT. PRESTACAO DE SERVIÇOS MARCIANO 51302

FABIANIQUIEROZ, NFPSOl 17

DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104

DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104

DOAÇOA ECONrRIBUtÇAO,PF 34104

DESPESVSBANCARIA, CONFEXTRATO 54107

PAGF.TAQUETTl E FILHO LTDA, NF.0I3085 51540

PAGT. JORPA CONFECOESLTDA, NFE.076,CHQ.63 51542

PAGT. CONFECÇÕES TETEU LTDA, 51542

NFE.24I4,CHQ.63

DOAÇOA E CONTRIBUIÇÃO, PF 34104

PAGT. PRESTACAO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS , 51304
CONFJIEC. CHQ.0â4

Débito

2.000,00

25,00

1.112,00

300,00

400,00

30,00

500,00

200,00

832,00

912,00

85,00

300,00

Crédito

2.400,00

289,59

13,00

300,00

300,00

800,00

5.200,00

800,00

500,00

200,00

500,00

35,00

20',00

100,00

200,00

150,00

147,50

100,00

150,00

57,40

220,00

500,00

9,85

59,11

35,00

40,00

115,00

Sal dt

10.635,801

10.660,801

8.260,801

9372,801

9.672,801

10.072,801

10.102,801

9.8I33II

9.8003II

I03003II

10.000,211

9.7003II

8.900311

3.700311

3.9OO3II

3.100311

2.6OO3II

2.400311

1.900311

1.865311

1.8453II

1.745311

I3453II

1.395311

1/247,711

1.147,711

997,711

940311

1.772311

I3523II

2.464,311

2.549311

2.8493II

2.839,461

2.780,351

2.745351

2.705351

3/205351

3.090351



ASSOCIACAO DECORREDORES DO MUNICÍPIO DELINHARES (00023)

Razão por Conta - de 01/01/2012 até 30/11/2012

V/

a

A
n

'ABIANA LOPES S GUIMARÃES

Livro :3 Folha: 11

' Data Hí^óríco C/P

Bco.Sicoob (11025) 1.1.02^5.00

03/10/2012 PATROCÍNIO VnXA olímpica SERVLTDA 34105

10/10/2012 DESPESASBANCARIA, CONFJ5XTRATO 54107

18/10/2012 PAGT.PRESTACAODESERVICOSCONTAREI^ 51304

CONFJIEC. CHQ.065

12/11/2012 DESPE&ASBANCARIA, CONF£XTRATO 54107

14/11/2012 PAGTJRESTACAOSERVICGSCONrABEISi 51304

CONiFJíEC.CHQ.066

16/11/2012 PAGr.CARTORIOM.GPlMENrEL,CONFJ{EC. 51520

TOTAIS:

DéMo

2.42L65

20/297,80

Cré<fito

9,85

115,00

9,85

115,00

60,00

15.095,50

Sal dr

5.512,001

5.502,151

5/387,151

5/377,301

5.262,301

5.202,301

5/202,301



ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES (00023)

Razão por Conta - de 01/01/2012 até 30/11/2012

FABIANA LOPES S GUIMARÃES

Livro ;3 Folha: 12

{ Data Histórico

Caixa (10004) IJ.01.10.00

21/08/2012 TRANSFERENCIA BANCO SICOOB PARA CAIXA

26/08/2012 PAGT. PREMIACAO DO EVENTO 3" OITO MILHAS

DE LINHARES.CONFJREC.

06/09/2012 DEPOSITO NO BANCO SICOOB

2I/11/2012 PAGT. CARTORIO M.Q PIMENTEL, CONFJÍEC.

OP

Anterior;

II025

51543

11025

51520

- TOTAIS:

Débito

2.400,00

2.545,76

Crédito

1.568,00

832,00

9,29

2.409,29

Sal d«

145,761

2.545,761

977,761

145,761

136,471

136,471

O



^crição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of1

6s:

Q
ot.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.962.003/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/04/2010

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAÒ DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE UNHARES/ES - ACML

título DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO UNHARES/ES^ACML

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n® 000103/2013

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO
MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, peio Ilustre Vereador MILTON SIMON BAPTISTA,
tendo por finalidade "DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE
LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", com sede provisória na Rua Palmeiras,
150, Bairro Movelar, Linhares - Estado do Espírito Santo.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Os documentos juntados ao Projeto de Lei atendem ao que
dispõe a legislação em vigor, especificamente no que tange
à declaração de utilidade pública.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o nominal,
conforme estabelecem os artigos 180, I e 191, II do
Regimento Interno da Câmara, no caso em comento a ^

I3£

d.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

votação deverá ser efetuado pela MAIORIA ABSOLUTA DE
VOTOS.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, entendendo não haver
qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei
que ora se discute, é de Parecer Favorável à sua
aprovação, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário '"Joaquim Calmon", aos catorze dias do mês de
fevereiro de dois mil e treze.

MARCELO PESSOTI

ísidente

EREIRA DE ALMEIDA

Relator

AMANTINO PEREIRA PAIVA

Membro

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 0° 000103/2013

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO
MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Ilustre Vereador MILTON SIMON BAPTISTA,
tendo por finalidade "DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE
LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", com sede provisória na Rua Palmeiras,
150, Bairro Movelar, Linhares - Estado do Espírito Santo.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Os documentos juntados ao Projeto de Lei atendem ao que
dispõe a legislação em vigor, especificamente no que tange
à declaração de utilidade pública.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o nominal,
conforme estabelecem os artigos 180, I e 191, II
Regimento Interno da Câmara, no caso em comento'
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

votação deverá ser efetuada pela MAIORIA ABSOLUTA DE
VOTOS.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares,
entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, tudo de conformidade
com sua CONSTITUCIONALIDADE.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos catorze dias do mês de
fevereiro de dois mil e treze.
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ELAINE DE ISASSIA CATOOZO PEDRONI

Procurador
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Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

''DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DO
município de linhares - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica declarado UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE CORREDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, com sede provisória na Rua Palmeiras, 150 -
Bairro Movelar - Linhares - Estado do Espírito Santo.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e oito dias do mês de
janeiro do ano de 2013.

NILT S A10
Vereador
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